
Santo Antônio do Leste
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TEnMo DE RATrFrcnÇÃo r)n DTSpENSA t)n l-lctrlÇÃo 003/2020

O Exnro. Sr. PreÍeilo \4unicipal. \ll(it lll .l()SI tlltt \l:l l.\. t!-n(l() cnr \ istr as iustiÍlcati\as
apresentadas pela ('onrissào rl,-' I ieiriiçr'rrr c pclu ,\)se\s()ria .lrrrítlica úo \lunieípio. sohre a

c()ntrataçào ,.lir.'ta corr dispcnsa.lc licitlçiro. tirlclrrtla ntr inciro II. rltr ilIt. lJ da l-t'i li.(166'9i. no
r alor clc RS I . I 7.'i-(rlt (nril ccnlo ( 5clcnlit e' trers rc.ris r scssenll e ()rlo ccnla\ os ). pel0 pcrÍodo ,.lc 09
(noye) nlcses. Iendo como ohieto ir Contrâtâção de empresa para Seniços de Manulençâo,
Hospedrgem, Suporte Técnico e Locaçâo dc sistemr Administrador do rrebsite oficial
n ww.santoântoniodoleste.mt.qo\.br, Resohe R,,\flFIC'i\R o presente processo a faror de: MPX
@EIRI]I,l-EPP-CNP.I:l'l.72tt.0,l/000l.03,conrsedenaRuadas
Azaleias N" 157 sLrla .1. Bairro: .larclim Botânico. Sintrp \1T ( l:P: 7ti.556,0118. !' ()rdenar sua
publicaçiio ertt cumprintr-ltto ito tlisptrsto nr) irn. 16 ela I ei I{ 66(r ()l

(;t ost. IlRt \I:]-t'.\
l)rc ito Nl u nicipal



Artigo 11 - Os teÍmos deste Decrelo poderão ser Íeavaliadqs a qualquer

momenlo de acoído com a situação epidemiológica do Munrcipio.

AÍtigo 12 - Estê decíeto entÍaÍá em vigor na data dâ sua publicaFo, re-

vogadas as disposrções em conlrário.

Paço Municipal, em Santo Antônio de LoveÍgerri/Íf, 10 dê Maio de

2020.

VALDIR PEREIRA OE CASTRO FILHO

PreÍeito Munacipâl

SECRETARIA MUNICIPAL OE RECURSOS HUMANOS
LEt N.1.295/2020

LEt No r.295/2020

ÂUTORIZA A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTOT{IO DE LE.
VERGER A INSÍITUIR AUX|UO FINÂNCEIRO PARÂ CUSTEIO DE

TRANSPORTE ESCOLAR RURAL PARA CRIAI{çÂS PORTADORAS

DE NECESSIDAOES ESPECI,ÀIS.

Veldir PsÍ€ira de CastÍo Filho. Prefeito do Municipio de Sanlo Antonio

de LeveÍger - MT usando das atribuações que lhe são coàÍeíidas por lei.

Fâz sabeí que a Câínara À,,!unicipal aprovou e ele sanciona a seguinle ler:

AÉigo ío - Fica o Poder Executvo Municipal aúoízado a concederAuxilio
FinanceÍo para custeio de kansporte escolar ÍuÍal paÍa cíiarrças poítado-

ras de necessrdades especiais.

Artigo 20- O Auxilio será estabelecido á aqueles que comprovam que re-

sidem no Municipio de Santo Anlonio de Leverger que viajam a outras ci-
dades da Íegião para Írequenlar regulaÍmente escolas espedalizadas nas

necessadadês dessas crianças e desde que obedecadas as drsposrçfus
desla Lei.

A.tigo 30 - O auxilio Ínanceiro de que tÍala o art. 1o tem poí finalidade
exclusiva o cusleio de lÍansporte escolar rural de cíiançâs ponadoras de
necessidades especiai§. os estudanles beneficiados que consiste no pa-
gaínento mensal dos seguinles valores:

l- Parâ escolas distânles do Municipio Sede a partir de 30Km - R$ 1,

000 00 (um mil reais)

§1o. Os valores previslos nesle aÍtigo poderão serâo íeajuslados anual-
menle por DecÍelo do Poc,eÍ Execulivo levando-se em consideraçâo a va-
Íiaçáo posrtiva do INPC ou oulro indicê que o vieí a substitüirl

§2' Na lÍpôtese de o custo do lransporle escolaÍter valoÍ inferior aos pre-

v6los nesle anrgo o beneíicio será limitado ao seu valoÍ.

ÂÉigo 40 - A concessào do auxilio íinanceiro paevisto no aat. 1o observaÍá
em todos os casos as segurntes condiçõesi

I - Atendimento de esludantes sem capacidade finâoceira para cusleio do
lransporle

escolar. medianle prêvio esludo sociali

ll - lÍrexslência de proÍissionais capacitados nas localidades rurais do mu-
nrcipio de Sanlo Antono de leverger - MT:

lll - Demonstraçào de que o ctrrso ÍÍequentado é íegular e eslá autoízado
pelo óÍgào público clmpetefltei

lV - Demonstraçáo de fÍequência minima de 80% (oitenta por cento) poÍ
pane do esludanle beneliciadoi

V - Conc€ssão do beneÍicio a estudantes que não tenham em suas comu-
nrdades profissionâis para supíir taldemanda do aluno especial,

Vl - Comprovaçáo do cristero do líanspoÍte escolar e da regulaadade do
lransporlâdoí:

Vll - serà ofeÍlado 1 beneficio a cada comunidade íural que obler tal de,
manda sendo para frequentâí escolas de ensino regular especial.

Vlll - Poderá acomodaí no kanspoíte mais de I (um) passageiro.

AÍtigo 5o- Esla lei entrará em vigor na dala de sua publicação.

Paço Municípal Maíechal Rondon, Santo Antonio de LeveÍger, em 20

de Ab l de 2020.

VALDIR PÉREIRA OÉ CASTRO FILHO

Paêlêito unicipal

P.llt.s.A.t
3 476 FLS N?_

ítu3

MIGUEL JOSE BRUNETTÂ

PreÍeito Municipal

_ LtctTAÇÀo
DECIMO NONO AOIÍIVO AO ÍERMO DE CONTRATO N', 061/2016.

Pêlo presêntg instÍumento aditivo contratual Íegido pelâ Lei Fêderal
n'. 8.666 de 21 de junho de í.993, e a i,ledida PíovisóÍiâ no. 131de 27

de fêveÍeiío de 1.994 resolvem entre si, na melhoÍ forma de dieito,
como paítes:

CO'{ÍRATANTE:

iluNlCiPlO DE SÂNÍO ANTÔN|O oO LESTE-MT rnscíto no CNPJ sob
o n.ô 04-2'17.362/0001-90. com sede na Ruâ A no367 Baino Jardim Santa
lnês. situado na crdade de Sânlo Antónro do Lesle-lúT neste ato repre,
sentado por seu PreÍerto o Sr. Miguel José Brunettâ. brasíeiro casado.
ponadoí do RC n.o 1 427.577 - SSP/PR e do CPF n o 326.034.369-53 íe-
sdenle e resrdenle e domrcrftado na cidade de Santo Arrtónro clo Leste-MT.

CONTRAÍADO:

VETOR SERVICOS E ÍERCEIRIZAÇÔES LTDA rnsonra o CNPJ no 79

401.188/0001-30. conr sede na Av Cascavel. 717. Jardim das Améícas
Pamavera do Leste. lúT, CEP 78.850-000. nesle ato represe tado por seu
sócio administÍadoí Sr. Vitor Paulo da Silva. brasileúo. em união estável
.empresário poÍtador do RG n." 1265405-1 SSP/MT e do CPF n.o 9'12.530.
551-49. resrdente e domiciliado na Rua Uruguâi . Quadra 03 Lote 08 .

no36l . bair.o Jardrm das Américas , odade de Pnmavera do Lesle, MT:

Resolvem celebrar o presenle Íermo Adilivo ao Coolrato n" 061i2016 de
04/08/2016 sujeilando-se às nomas internas da Contíatante. naquÍo que
couber independenle de tÍansição. alediante as dáusulâ e condições a se-
guir eslâbêlecidas

CúUSULA PRIMEIRA. Do oBJETo

Constrlur obFlo do píesenle Íeímo Adilivo a conlralaÇão de servidor @ns-
lante à CúUSULA ÍERCEIRA do contrato no 061/2016 de 04108/2016
nos teímos eslabelecrdos na 4n.65 da Ler 8.666, de 21 deJunho de 1 993,
conÍoíme segue:

12 de Maio de 2020. JomalOfiqâl Eletrônico dos Municapios do Estado de lúalo Gíosso'ANO XV I N

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO LESTE

. LICIIAÇAO
TERMO DE RAÍIFICAÇÂO DE DISPENSA DE LICITAçÀO OO3/2020

TERÍritO OE RATTF|CAçÃO DE DTSPENSA DE LrCrÍAÇÃO OO3/2020

O E)(mo. Sr. Preferto lúunicrpal. MIGUEL JOSE BRUNÊÍTA tendo em vis-

la as juslificâlrvas apresenladas pela Comissâo de Licitação e pela Asses-

soria Juridica do Munrcipio sobre a conlrataÉo drrela clm dispensâ de

lic,tâçáo tulcÍada no rnciso ll. do aÍt. 24 da Ler 8 666/93 novalordeRSl
173.68 (mil cento e selenla e lrês rears e sessenta e orlo cênlavos). pelo

periodo de 09 (nove) meses. Tendo como objeto a Cont.atação de em-
presa parã Serviços de Manutênção, Hospedagem, SupoÍte Têcnico
e Locaçâo de sistema AdministÍâdoa do wgbsite oficial www.santoân-
toniodoleste.mLgov.br. Resolve RATIFICAR o presenle pÍocesso a íavor

de MPX BRASTL SOLUçÕES WÊB EtRELt - EPP - CNPJ: '14.728.04/

0001-03, conr sede rra Rua das Azaleras N'257 sala 4 Barrro Jaídrfir Bo-

lânrco Srnop/ÍVlT - CI P 78.556.088 e ordenar suâ püblcaÇào em culrl
primenlo ao drsposlo no arl- 26 da Lei 8.666/93.

dranomunrcrpâl org/ml/âmm . !r/ww.amm.oíg.br 360 Assrnado Drgrlalmenle


